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AQUISIÇÃO DE BOMBA D’ÁGUA, TANQUES DE POLIETILENO E MANGUEIRA DESTINADOS ÀS AÇÕES DE
COMBATE AOS EFEITOS DA ESTIAGEM, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/SC, NOS TERMOS DO DECRETO
MUNICIPAL Nº 106/2020, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 232, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020, DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, E RESOLUÇÃO Nº 051/2020/SAR/CEDERURAL, COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 13/2021

Participante: DEMARCHI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 Bomba 3 CV, 6 estagio, 220/440w 3,000 UNI Schneider 3.520,00 10.560,00

2 Tanque de Polietileno 10.000 mil litros 4,000 UNI Fortlev 4.850,00 19.400,00

3 Tanque de Polietileno 5.000 mil litros. 7,000 UNI Fortlev 2.525,00 17.675,00

4 Mangueira de 1” polegada – rolo de 100metros. 14,000 UNI Bruning 375,00 5.250,00

Total do Participante: 52.885,00

Total Geral: 52.885,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Bom Jesus, 28/05/2021

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

DENISE PEDOTT BRANDALIZE

MEMBRO

VALDEMIR DE MELLO

PREGOEIRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(DEMARCHI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA)

Ferdinando de Marchi

No dia 28/05/2021 às 08:15 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 2021/2021, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 36/2021 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Dando  início  a  sessão,  o  Pregoeiro  recebeu  os  envelopes  das  propostas  e  das  documentações  de  habilitações

(envelopes  01  e  02)  e  os  documentos  de  credenciamento  do participante.  Após  análise  da documentação de
credenciamento,  verificou-se  que  o participante possui representante devidamente  credenciado,  e  os  que  comprovaram
seus enquadramentos como ME e EPP poderão usufruir dos respectivos benefícios. O Pregoeiro então solicitou a todos os
presentes  que  verificassem  a  inviolabilidade  dos  envelopes  das  propostas  e  das  documentações  e  que  rubricassem  os
mesmos.  Depois  de  esclarecidas  as  formas  de  procedimento  do  Pregão  Presencial,  a representante declarou que
cumpre com os requisitos de habilitação e o Pregoeiro determina a abertura dos envelopes contendo a proposta financeiras
das proponentes. Após abertura dos envelopes contendo as propostas, verificou-se que todos cumpriram as conformidades
exigidas  no  Edital.  Constatado  que  a proposta  apresentada pela proponente atendeu os  requisitos  editalícios  e  que  os
preços ofertados estão de acordo com o preço máximo previsto no Edital supracitado.


